
  

PREFEITURA MUNICIPAL 

Serra Azul - Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 088 DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul - SP, Comarca de Cravinhos — SP, no 

uso de suas atribuições legais. 

Considerando a necessidade de melhor remunerar os servidores que, além das funções atribuídas ao 

cargo que ocupam, exercem atividades extras que ajudam a imprimir eficiência à administração; 

Considerando o disposto nos termos dos artigos 39 e 40, da Lei Complementar nº 1035/2009; 

Considerando o disposto no Artigo 1º da Portaria 084 de 20 de Julho de 2022; 

Considerando o disposto nos termos do Ofício nº 074 de 31 de Agosto de 2021 da Diretoria do 

Departamento de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Remanejar a concessão de gratificação, no importe de 25% (vinte e cinco por cento), 

sobre os vencimentos da servidora FATIMA APARECIDA VIAN, portadora do RG. 8.385.463 SSP-SP, 

AUXILIAR DENTISTA, registrada sob matrícula nº 417-1, lotada na Unidade Mista de Saúde de Serra 

Azul "Leôncio do Nascimento”. 

Parágrafo primeiro — a servidora foi designada pela Diretora do Departamento de Saúde para 

exercer, além das atribuições de seu cargo, a função de Auditora Municipal de Saúde, concomitante à 

carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria correrão à conta de 

dotações do orçamento vigente; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de 

Agosto de 2022. 

     

    

  

Registre-se, Publique-se, por afixa Cumpra-se, 

Serra Azul, 10 de Agosto de 2022. 

D Frassetto Neto 

to Municipal 
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